
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 851/2022                                         Guaíba, 18 de agosto de 2022.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  158/2022,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou  o Requerimento  nº  490/2022  apresentado pelo Vereador

Manoel Eletricista – PSDB.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

1.  Há  algum  interesse  ou  previsão  por  parte  do  prefeito  para  a

publicação  de  decreto  municipal,  que  regulamenta  a  conduta  de

agentes de saúde em casos de recusa para ingresso das equipes em

imóveis  (públicos  e  particulares)  ou  em  locais  que  estejam

abandonados  ou  com  os  proprietários  ausentes  em  mais  de  uma

ocasião?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por

meio  deste,  informar  que  por  parte  da  Vigilância  Ambiental  em  Saúde

desenvolve-se urna legislação que  aborda, precisamente esse tema. Após os

devidos trâmites,  espera-se que o prefeito publique o documento.  Contando

com  a  costumeira  atenção  e  colaboração.  Ficamos  à  disposição  para

qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Marcos Sidney Silva de Oliveira  
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS
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